
TERMO DE REFÊNCIA Nº 002/2025 

COMITÊ EXECUTIVO SANTA MARIA II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO SIMPLIFICADA 

A Escola Santa Maria II, através do Comitê Executivo Santa Maria II torna 

público para o conhecimento dos interessados que realizará a Contratação 

Simplificada – Dispensa de Licitação nº 02/2025, pelo regime e critério de menor 

preço por lote. A presente contratação simplificada será regida pelas condições 

estabelecidas pela Instrução Normativa nº 01 de 05 de fevereiro de 2025 (D.O.E 

13.961), condições e especificações a seguir estabelecidas. Essa contratação 

simplificada foi regularmente autorizada pelo Comitê Executivo Santa Maria II. 

1. Descrição do objeto 

 Será objeto da presente Contratação Simplificada - Dispensa de Licitação a 

aquisição de itens de capital/permanente (equipamentos e mobiliário) material 

de consumo (Papel Higiênico Folha Simples 30 metros Neutro, fardo com 16 

pacotes de 4 unidades, Gás de cozinha GLP) e Serviço (contratação de serviços 

de confecção de toldo fixo, cortina na cor azul, tipo de lona alovick, medindo 12 

metros quadrados, com material e mão de obra incluso e hidráulica, para 

fortalecer as atividades e o funcionamento da escola Santa Maria II, localizada 

na Rodovia AC-40 km 09, Ramal Castanheira Km 01, nº.S/N- CEP: 69900-000, 

Bairro: Santa Maria, Cidade de Rio Branco-AC.                                                                                                                                                                   

O Valor Estimado da Contratação Direta é de: R$ 89.001,19 (trinta e 

quatro mil duzentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos mil reais). 

            2. Especificações Técnicas dos itens 

 

 LOTE l – MATERIAL DE CUSTEIO 

Item Descrições e especificações técnicas Unid Quant 

1 

Sabão em pó igual ou superior a Brilhante, fardo com 24x400g - tipo 
alvejante; concentrado; para remoção de manchas; acondicionado 
em embalagem plástica de 400 gramas; fragrância com lavanda e 
óleo de amêndoa; validade de 24 meses a contar da data de 
fabricação; composição: línea aquil, benzeno sulfonato de sódio, 
coadjuvante, agente anti redepositante, branqueador óptico, 
corante, fragrância, amaciante, carga e água. 

Fardo 5 

2 

Detergente líquido igual ou superior ao Ypê; neutro, caixa com 
12x500ml - tipo lava louças; com maior rendimento; com validade de 
2 anos a contar da data de fabricação; acondicionado em frasco 
plástico transparente resistente; contendo 500ml; fragrância: neutro; 
composição: alquil benzeno sulfonato de sódio, lauril etersulfato de 
sódio, espessantes, alcalinizante, preservante, sequestrante, 
fragrância, corante e água. 

Caixa 3 

3 

Limpa alumínio; caixa com 12x500 ml - tipo líquido; validade de 2 
anos a partir da data de fabricação; acondicionado em embalagem 
plástica transparente; embalado em caixa de papelão reforçado; 
composição básica: ácido dodecilbenzeno sulfônico, sequestrante e 
água. 

Caixa 3 

5 

Desinfetante igual ou superior ao Ypê; caixa com 12x500ml - elimina 
germes e bactérias; condicionado em embalagem plástica 
transparente; fragrância: tradicional; composição: cloreto de alquil d. 
b. amônio 0,24%, água, validade de 24 meses a contar da data de 
fabricação; composição: línea aquil, benzeno sulfonato de sódio, 
coadjuvante, agente anti redepositante, branqueador óptico, 
corante, fragrância, amaciante, carga e água. 

Caixa 5 



TERMO DE REFÊNCIA Nº 002/2025 

COMITÊ EXECUTIVO SANTA MARIA II 

6 
Papel Higiênico Folha Simples 30 metros Neutro, fardo com 16 
pacotes de 4 unidades. 

Fardo 20 

7 

Vassoura; de piaçava - uso doméstico; nº 5; com cepa em 
polipropileno resistente; medindo aproximadamente 16,5 cm; cerdas 
de piaçava medindo 12 cm; cabo de madeira revestido medindo 120 
cm. 

UND 24 

8 
Água sanitária; Caixa com 12x1 litro - solução aquosa; composição: 
a base de hipoclorito sódio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio e 
água; teor de cloro ativo 2,0 a 2,5% pp. 

Caixa 6 

9 Rodo em plástico e borracha medindo 60CM, com cabo em madeira. UND 10 

10 

Pano de chão; para limpeza - composto de 100% algodão; medindo 
60x 90 cm, no tipo alvejado; com variação de10% de oscilação nas 
medidas; sem acabamento; na cor branca; acondicionado em 
embalagem apropriada. 

UND 40 

11 Lâmpada bulbo LED T 40W 6500K, bivolt, luz branca fria. UND 10 

12 Lâmpada bulbo LED T 60W 6500K, bivolt, luz branca fria. UND 10 

13 

Sabão em barra Igual ou superior ao Ypê; caixa com 50x200g; 
acondicionado em pacote com 5 unidades, na cor azul; com 
branqueador; com validade 2 anos; composição: sabão a base de 
sódio, sequestrante, conservante, espessante, umectante, carga, 
alcalinizante, branqueador óptico, solvente, corante e fragrância. 

Caixa 3 

14 
Papel toalha multiuso Fd branca, econômico, pacote com 2 rolos 
de100Fls.  

Pacote 10 

15 
Copo descartável de 180 ml, transparente, caixa com 10 pacotes 
com 100 unidades.  

Caixa 2 

16 Panela industrial em alumínio grosso, com capacidade de 30 litros. UND 1 

17 
Jarra em vidro transparente compacto para refresco, chá e água, c/ 
tampa, com capacidade de 2 litros. 

UND 1 

18 
Jarra em vidro transparente compacto para refresco, chá e água, c/ 
tampa, com capacidade de 3 litros. 

UND 1 

19 
Toalha de mesa térmica em pvc plástica, rolo c/ 30m, com estampa 
de alimentos. 

Rolo 1 

20 
Álcool 70%; liquido; caixa com 12x1 litro; solução coloidal; 
antisséptico; desinfetante; caixa com 12 unidades. 

Caixa 1 

21 Inseticida aerossol spray, ação total óleo de eucalipto frasco 360ml. UND 24 

22 
Esponja; dupla face para limpeza - medindo 99 x 69 x 19mm; com 
formato retangular; na cor verde / amarela, embalado 
individualmente. 

UND 100 

23 

Luva para limpeza; em látex em borracha natural, tamanho médio, 
par - acondicionado em embalagem plástica; multiuso; na cor 
amarela; revestimento interno; reforçada, com superfície externa 
antiderrapante; comprimento do punho alongado para maior 
proteção a respingos e imersão. 

Par 10 

24 

Esponja de aço igual ou superior ao BomBril; pacote com 8 unidades 
- tipo lã de aço, composto de aço carbono, produto 100% ecológico, 
acondicionado em saco plástico, contendo 8 unidades, com peso 
líquido de 60g; embalado em papelão reforçado, contendo 14 
pacotes (14/8). 

Fardo 3 

25 
Saco de lixo reforçado com capacidade de 100 litros, rolo com 10 
unidades. 

Rolo 10 

26 
Saco de lixo reforçado com capacidade de 50 litros, rolo com 20 
unidades. 

Rolo 
10 

27 
Saco de lixo reforçado com capacidade de 30 litros, rolo com 30 
unidades. 

Rolo 
10 

28 
Saco de lixo reforçado com capacidade de 15 litros, rolo com 40 
unidades. 

Rolo 
10 

29 
Balde Plástico, para uso geral, na cor preta, com capacidade de 12 
litros. 

Rolo 
10 

30 Cesto telado para lixo, com capacidade para 9,60 litros. UND 6 

31 
Lixeira multiuso, reforçada c/tampa e alças, com capacidade para 60 
litros.  

UND 
2 

32 
Lixeira multiuso, reforçada c/tampa e alças, com capacidade para 
100 litros.  

UND 
2 
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33 
Lixeira multiuso, reforçada c/tampa e pedal na cor branca, com 
capacidade para 100 litros.  

UND 1 

34 Luva plástica descartável transparente, Pacote com 1000 unidades. Pacote 1 

 

LOTE II – MATERIAL DE CUSTEIO/CANTINA 

Item Descrições e especificações técnicas Unidade Quantidade 
1 Recarga de Gás GLP de 13kg. Unidade 50 

 

LOTE III – MATERIAL DE CAPITAL/PERMANENTE 

Item Descrições e especificações técnicas Unid Quant 

1 
Lousa de vidro branca medindo 2 por 1,20 metros, vidro temperado 
de 6mm, cantos arredondados e lapidados, 06 furos para fixação, 
Fixação através de espaçadores em alumínio. 

UND 2 

2 
Conjunto de lixeira para coleta seletiva com suporte em metal, nas 
cores; verde, vermelho amarelo e azul, com capacidade de 60 litros. 

UND 1 

 

LOTE IV – SERVIÇOS E PEQUENOS REPAROS 

Item Descrições e especificações técnicas Serviço Quant 

1 
Serviço de confecção de toldo fixo, cortina na cor azul, tipo de 
lona alovick, medindo 12 metros quadrados, com material e mão 
de obra incluso. 

Serviço 2 

2 
Serviço de confecção de toldo fixo, cortina na cor azul, tipo de 
lona alovick, medindo 8,74 metros quadrados, com material e 
mão de obra incluso. 

Serviço 
2 

3 
Serviço de confecção de toldo fixo, cortina na cor azul, tipo de 
lona alovick, medindo 5,51 metros quadrados, com material e 
mão de obra incluso. 

Serviço 
1 

4 
Serviço de instalação de torneiras automáticas de 4 pias no 
banheiro feminino, com material e mão de obra incluso. 

Serviço 
1 

5 
Serviço de instalação de torneiras automáticas de 4 pias no 
banheiro masculino, com material e mão de obra incluso. 

Serviço 
1 

6 
Serviço de instalação de torneiras tipo gourmet, na cantina da 
escola, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 
2 

7 
Serviço de instalação de um exaustor na cantina da escola, com 
material e mão de obra inclusa (exceto o exaustor). 

Serviço 
1 

8 
Serviço de confecção e instalação de uma coifa em aço inox, 
medindo, 1,90 metros por 1 metro de largura, na cantina da 
escola, com material e mão de obra inclusas. 

Serviço 
1 

9 
Serviço de instalação de ar-condicionado de 30 mil BTUS na 
cantina da escola, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 
1 

10 

Serviço de restauração do portão do estacionamento, com 
pintura na cor padrão do estado e recuperação do trilho, com as 
medidas de 4 metros de comprimento por 4 metros de altura, 
material e mão de obra inclusas. 

Serviço 

1 

11 
Serviço de recuperação e pintura das mesas do refeitório, 
medindo 2,85 metros de comprimento por 80 centímetros de 
largura, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 
9 

12 
Serviço de recuperação e pintura dos bancos do refeitório, 
medindo 2,85 metros de comprimento por 35 centímetros de 
largura, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 
18 

13 
Serviço de confecção e instalação de 90 metros de calhas metal 
galvanizada, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 
1 

14 
Serviço de pintura de 500 metros quadrados do muro da escola, 
na parte interna e externa, na cor padrão do estado, com material 
e mão de obra inclusa. 

Serviço 
1 
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15 
Serviço de restauração e pintura de 150 metros quadrados de 
calçada do entorno de toda escola. 

Serviço 
1 

16 
Serviço de troca de 4 caixas de descargas de parede dos vasos 
do banheiro Masculino, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 1 

17 
Serviço de troca de 4 caixas de descargas de parede dos vasos 
do banheiro Feminino, com material e mão de obra inclusa. 

Serviço 1 

18 

Serviço de fabricação e instalação de lixeira inteligente em metal, 
tipo basculante, retrátil, embutido no muro da escola, com 
maçaneta para puxar, com medidas de 1 metro de altura por 1,5 
metros de largura e 1 metro de profundidade, com pintura na cor 
padrão do estado, com identificação visível, material e mão de 
obra inclusos.  

Serviço 1 

19 
Serviço de recuperação do estacionamento, com a medida de 
160 metros quadrados, com material e mão de obra inclusas, 

Serviço 1 

20 
Serviço de recuperação e pintura do espaço recreativo, com as 
medidas de 30 metros quadrados, com material e mão de obra 
inclusos. 

Serviço 1 

21 
Serviço de confecção de toldo tipo cortina na cor azul, tipo de 
lona alovick, medindo 3,42 metros quadrados, com material e 
mão de obra incluso. 

Serviço 1 

22 
Serviço de confecção de toldo tipo cortina na cor azul, tipo de 
lona alovick, com arteas e articulação, medindo 4,37 metros 
quadrados, com material e mão de obra incluso. 

Serviço 
2 

 

 

3. Dotação Orçamentária- PDDE ESTADUAL 

             O recurso orçamentário previsto e destinado à cobertura das despesas deste 
objeto da Contratação Direta, ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária: 

Programa de Trabalho: 1236 114502 09400002094 0000 

Fonte de Recurso: 1.550.0102 (Salário Educação); 
Natureza de Despesa: 33.50.41.00.00 –Contribuições; 
Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente; 

Instrução Normativa nº 01 de 05 de fevereiro de 2025 (D.O.E 13.961). 
 

4. Das Propostas de Pesquisas de Preço 

A Proposta de Pesquisa de Preço será apresentada digitada e impressa, 

em 02 (duas) vias, linguagem clara, sem emendas, rasuras e entrelinhas, 

assinada na última folha e rubricada nas demais, e nelas deverão, além do 

orçamento (valores), fazer constar: 

4.1 Valor unitário e total por item, obrigatoriamente expressos em Reais 

(R$). 

4.2 Marca e/ou Fabricante sob pena de desclassificação do item que não 

apresentar. 

4.3 Carimbo e assinatura da empresa. 

A proposta deverá obedecer ao Decreto Estadual nº 11.262 de 

22/11/2023– art. 25; inciso III. – Evitar contratações com sobre preço ou com 

preços manifestantes inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos. 
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           5. Apresentação, análises e julgamento das propostas de pesquisas 

de Preços: 

As propostas deverão ser apresentadas no prazo de três dias úteis, a 

contar da data de publicação deste Termo de Referência. 

As propostas apresentadas serão analisadas e julgadas na Escola 

Clarisse Fecury, no dia: 19/11/2025 às 08h00. 

A classificação da proposta que atender os requisitos exigidos no Termo 

de Referência, será feita na forma de menor preço por lote. No caso de empate 

verificar a IN 03/2024, artigo 15. Parágrafo 1ª, Incisos 1 e 2. 

           6. Local e Prazo para entrega dos produtos e forma de pagamento 
 

O material deverá ser entregue no Almoxarifado da Escola Santa Maria II 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das ordens de 

entrega, pelos contratantes e será recebido juntamente com as Notas Fiscais 

que serão conferidas pelo servidor responsável para esse fim, conforme Estatuto 

do Comitê Executivo Santa Maria II, objetivando a comprovação de 

correspondência da especificação do produto às propostas de pesquisas de 

preços apresentadas e a Ordem de Compra.  

Depois de conferida a entrega do material e da Nota Fiscal, o pagamento 

poderá ser efetuado por meio de cheque nominal, transferências e cartão de 

pagamento a empresa vencedora. 

6.1. Estabelecer a obrigatoriedade de visita técnica orçamentária prévia ao local 
da execução do serviço como critério para participação no processo licitatório. 
Esse requisito visa garantir a adequação das propostas apresentadas, evitando 

subestimação de custos, problemas de execução e a necessidade de aditivos 
contratuais. 
A visita técnica orçamentária permite que as empresas participantes, tenham 

pleno conhecimento das condições do local antes da apresentação das 
propostas. Essa exigência contribui para: Maior precisão na elaboração do 
orçamento, evitando discrepâncias nos valores cotados. 

Redução do risco de problemas técnicos durante a execução do contrato. 
Melhor planejamento e logística, garantindo cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 

REQUISITOS PARA A VISITA TÉCNICA 
A visita técnica deverá ser realizada por um representante legal da empresa, 
devidamente identificado. 

O responsável pela visita deverá assinar uma declaração de comparecimento 
emitida pelo órgão público ou entidade contratante. 
A ausência da visita técnica inviabilizará a participação no certame. 

A visita técnica deverá ser realizada com antecedência mínima de 1 (um) dia útil 
da data da entrega das propostas. 
O não cumprimento desse critério resultará na desclassificação da 

empresa no certame. 

          

  7. Da documentação das empresas vencedoras: 

As empresas vencedoras deverão apresentar as seguintes documentações: 
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6.1 Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

6.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do FGTS);  

6.3 Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 

6.4 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo de tributos estaduais 

emitida pela Secretaria Estadual de Fazenda;  

6.5 Certidão negativa ou positiva com efeito negativo da Dívida Ativa do Estado, 

emitida pela Procuradoria da Fazenda Estadual (PGE); 

6.6 Certidão negativa ou  positiva com efeito negativo de tributos municipais 

emitida pela Secretaria de Finanças; 

6.7 Alvará de funcionamento da empresa com validade para a data do processo 

de contratação direta. 

6.8 Atestado de capacidade técnica. 
 
6.9 Certificado da ANP – Revenda GLP (para Recarga de gás). 

 

Rio Branco-Ac, 13/11/2025. 

 

 

              ___________________________________________________ 
                     Vitelio Anibal Chavez Hijar 

Presidente do Comitê Executivo Santa Maria II 


